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DECLÂHnÇAo oum nqÂo EMFREGA MÉNoR

A emprera OCIUÊÁpg pROOUÇÃO aRflSlCl LTDA, com Íantasra üCIURÂÜO

enOfiUçÃO, inscritâ no üNPJ: 32.892.172,000í-03, com sede na RUA BAHIA, NsSo,

BAIRRO PINDORAMA, CEP: 44ôOO.OOO. CIDADE íPIRA.BA, REPRES§NTAN'IL

IEGAL, §ILLA GEOVANA SANTOS DOURADO, CPF: 019.232.765-&1, RG

09364035, DECLARA para fins de dí§po§to inciso V dc artigo 27 dalei N'8.6666 de 2'i

de Junho de 1993, acrescida pela lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999. que nácr

empÍega menor de 18 (dezoito anos) em trabalho notumo perigoso ou insalubre e nào

empregâ de 16 (d*esseis anos)'

lpira, 28 de f:evereiro de 2024

DOURADO PRODUÇAO ÁRr/STtÇA LTDA

SILLÁ GEOVANA SÁTTOS DOU RADO

CNPJ. 32.892"1 7U00A1 -03

DOURADO PpODUçÃO tTOÀ C;IPJ 32.892.I?Er000l*03 .

ENO: Rt A BAHIA, Nggg,CEP 44.600-000, BAIRRO PINDORAMA, IPIRA BÂt"llÊ.
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Prefeitura Municipal de lpirát
ESTADO DA BAHIA

Centro Administrativo BA-052 - Estrada do Feijão - Km 86, CEP
44.600-000

CNPJ 14.042.659t0001-15 - PABX (**75) 3254-1004

#

fuWffiffiffi
FlscAt-lznçÃo Do FU NGIoNAMENTo

No: 538

\/ 202*
NOME: DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA

CGA: 000 003 364/001-28

FANTASIA: DOURADO PRODUÇÔES

ENDEREçO: RUA BAHIA 99 PINDORAMA IPIRA - BA

CNPJ/CPF: 32.892 17210001 -03

\-/

ATTVTDADE(S):

PRlNCIPAL:90.01-9-02 PRODUçÃOMUSICAL.

secunpÁnte(s):
18.13-0-01 tMpREssÃo DE MATERIAL PARA uso PUBLlclrARlo.
rB.13"0-99 lMpREssÂo DÉ MATERIAL PARA ourRos usos.
59.14.6.00 ATIVIDADÊS DE EXIBICAO CINEMATOGRAFICA. -
s9.20-'r-oo ATTvIoADES DE cRAvAçAo DE soM E DE EDIçÃo DE MÚstcA.

73.19.0.03 MARKETING OIRETO.
74.20-0.04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS.

22.39-0-03 ALucuEl oe palcos, õoBERTURAS E ourRAs ESTRUTURAs DE uso ÍEMPóRARIo, ExcETo ANDAIMES.

77.39{-9e ALUGUEL oE ourRAs MÁeutNAs E EeurpnllleHros coliriÃcinr§ q ir,rousrntats ruÂó espectrlcAoos ANTERIoRMENTE' sEM oPERA0oR'

ài:aó-ó-ói sÉnvrços oe oncaHráçÁo oe rerRAS, coNGREsSos, ExPoslçÔES-E FEsÍAs. _ _ - .
ãõ:il-ã-ãà Ããii§õÉúõrÀs,i§pelicúioÉ r nrrvrbroes co-MpLEMENTARES NÃo EsPEclFlcAoAs ANTERToRMENTE.

73..t2-2-{x, AGENctaureNeHro oiÉêpÃõóó paar púel-rcrçÃo, eicÉro eM vElcULos DE coMUNIcAçÃo'

33.2í-{r.oo TNSTALAçÃo DE MÁQUlNAs E EQUIPAMENTo§ lNDUsrRlAls.
73,,I9-0.04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE.

Sujeita a Vigilância Sanitária: NÃO

Data de lnscrição no Cadastro Municipal: 05 107 12019

Horário de Funcionamento: Das: 08:00 às 18:00

Emissão: 16t04t2024 Validade:

* Manter em lugar visível

3111212024

Observações
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crnloÃo ESTADUAL
C9NCORDATR, rAuÊNClA, RECUPERIçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

crRrtoÃo No: 00459 245É.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.ius.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 13/05/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 32.892.17 2/ 0001 -03

Endereço: R BAHIA, 99 LOT. CASA, PINDORAMA IPIRA-BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro PÚblico, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971,de06/07/2009 e com o §1"
do art. B" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retiftcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 13 de maio de2024
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PRH.FffiITUHA ruN UilITIPAL ilE
TAPELA Dü AtTÜ ALEGRE I BAHIA

ATESTADO DE cAPAcIDADE rÉcNlcA

.V

oaquim lVlach ado,170-Centro-F (""75) 21 -CE
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897 .1 1 1/000 1-94

prefeitu radeca pela@yah oo. com. b r

Praça
Capela

1

ffi
'.$i'ffii'*;

'. kií
.' i -é#ffijwÀd ê'

:i*t}ilEfi-..-,o.T. *ri

Município de Capela do Alto Alegre, Estadg,!9 Aània, Entidade de Direito

Público, inscrita no CNPJ n" tg.a-gZl111tOOO194, com. endereço na Praça

Joáquim Machadà, tZO, centro, Capela- -Co Alto 11"g"-:- Bahia' neste ato

representado por Glaudinei Xavier:i,$.ovatÓ.i-,$TES,,T'A,i Oue a 
^EmpresaoôUneoO pnOoUÇÃO nnUSitêÃS _LfoA, . lnscrita .n9. CNPJ no

32.892.17210001-ôg, im Bahia,.no 99, Lot. Casa, Piridorama, lpirá, Estado da

Bahia. Referente a Contratação de, emp-resa dq Empreendimentos. Artístico

para prestação de serviços na 9fe1? de bandas musicais, destínados a

tradicional festa de São lôao do M:unicípio de''Capela do Alto Alegre, Através

do Gontrato no 074t2023, respêitivam-ehte'



PRHTHITURA AilUilltIlFAL ilE
TAPELA.Bü AtTÜ ATEGRE IÍ BAHIA

AB ERTUR,A DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

5ETOR INTERESSADO: Fundo I\4unicipal de Educação.

OBJBTO: Contratação de empresa de Empreendimentos Aúístico para prestação

de serviços na oferta de banàas musieais, desÍinados a tradicional festa de São

João do Município de Capela do Alto Alegre.

cusTo ESTIMADO: R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais).

AUTUAÇÃO: Aos quatro dias do rnês de .Iunho de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Corrtratação, autuei sob o no 05312024, este processo contettdo o ofício do [rundo Vlr"rnicipal de

b,ducação solicitando ,, a Contratação de de Empreendimentos Artístico para

prestação de serviços na oferta
João do Município de Capela do

AdmExo Senhor Prefeito, autorizando abertura cloa

RETLA SQ(ZAALMEIDA
Agente \e contratação

\/

REGIME LEGAL: Art.75, Itrciso II da Lei no 14.13312021
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PffiH,FHITI.JRA IIil UHITIPAL NE

TAPETA üü ALTÜ ATEGRE * BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 0 53 12024.

Objeto: Contratação de empresa de Empreendimentos Artístico para prestação de

,"*iço, na oferta de bandas musicais, destinados a tradicional festa de São João do

Município de Capela do AIto Alegre.

Prczado Sr.

-

Solicitamos ao setor contábil a

recursos orçamentários com o
aclntinistrativo.

Atenciosamente,

MARCIO

Capela do Alto

da previsão dos

eto deste processo

BA, 04 de Junho de 2024.

:,:i::: I

ASCIMENTO
de Educação

\,

Sec.



PREFEITIJRA HI UT'IITIPAL ilH
CAPELA DO ALTO ALEGRE I EAI{IA

Exmo. Sro.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

E,m atenção ao ofício expedido
recursos orçamentários para asse

de empresa de Em
musicais, destinados a

Alegre, cujo pagamento poderá ser efetuado atraves cla Segu

Atenciosamente,

DAI\IEL

Capela do Alto Alegre - 84,04 de Jutrho de 2A24.

a de previsão de

da Contratação
na ofe rta de bantlas
de Capela do Alto

Orçarnentária:

-DECLARAÇAO

DECLARO , paÍafins de atendimento, que a presente despesa tetn adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade-com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

t4.1331202t.

Capela do BA, 04 de Junho de 2024,

FOI{TE DE
RECURSO

DEORGÃOruNIDADE

1.500.0000
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

2021 33903900 _- Outros
0509 - Secretaria

Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

CLEITOI\
Interno

S. LIMA

\..,

CARI\EIRO

\L
Í

PROJETO/ATIVIDADE. ELEMEI{TO
DESPESA



FRHFEITURA ffi UT.{IÇIPAt ilE
T.AF.ELA Mff AtTO ATEGH.H * BAffiIA

À
Fundo Municipal cle Educação
Márcio Weliton Oliveira do Nascirnento

Processo Actministrativo no 0 5312024

Dispensa de Licitação no 03412024

1. I)a Justificativa da Dispensa de Licitação

Enr ruzáo do enquadramento dov
Lei 14.133121, jtrstifica-se
razáo do valor , uma vez que

licitatório.

fixado no art.7 5, inc. II, da

de Licitaçáo em
cle processo

no

2. Da Razão da

Ern análise
-

contrataçáo
aos presentes
é compatível

autos,
com os

potencial economia de escalae as

no processo de contratação de

fui definido por meio de pesquisa direta

solicitação formal de cotação

Diante disso, effi ruzáo cla

obietivanclo a escolha da proposta

Diante do exposto, informo que sesue no auto()

necessários conforme a Lei
valor. Vossa Excelência cla este

.Iurídica deste município Para

te estimado da

mercado, observadas a

do local execução do ob.ieto. Logo,

não sejam de engenharia, o valor estimado
,.

mlrumo 3 (três) fornecedores, mediante

t4.1 3 3

do no art. 7 5, II

todos os docllfftentos
em função do

a Assessória

,BA, 04 cte Junho de 2rJ24

REILA ALMEIDA
Agente de

e da Justificativâ'
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PHETEITURA HI UNITIPAL ilE
TAPETA Dft AtTü ALEGRE - BAHIA

À
Procuracloria .Iuri clica do Municipio

Processo Aclministrativo no 0 53 12024

Referente: Contratação de empresa de Empreendimentos Artístico para prestação de

serviços na oferta de bandas musicais, destinados a tradicional festa de são João do

Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III,

solicito que seja previamente examinada a solicitaçáo para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elabo:ado. um parecer jurídico para que ffanscorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 
:

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-

se no Art.J5, inciso II, da Lei 14.133121.

EsteprocessoAdministrativoencontra.seinstruídocom:
1i; Soticitação cle despesa, juntamente com o termo de referência.

(2) Demonstração dá compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualiÍicação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do fornecedol (mepos prqço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente'

Demais disso, firme-se ainda que analisaudo as cotações ora firmadas, colacionacla aos autos, é

possível selecionar que a empresa DOURADO PRODUÇÃO ARTISTICAS LTDA,

apresentou proposta à" pr"ço. compatível com o meroado,.diante da necessidade que o caso

requer, exigindo da Admlnistração Municipal providências para debelar, para que seja

promovida ã contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da

lei l4.l33l2l .

Caso opine Íavorável pela contratação, favor encamiúar parecerjurídico para que a

autoridàde superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Junho de 2024.

REILA
Agente de contratação

A
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PMETHITURA IffiUNITIFAL ilH
TAPETA B# ALTO ATEGRH - HA[.*IA

\7

C-()NTR TO N'XX/2OXX

Pelo presente 
.l-ernro de Corttrato, regicJo pela [.ei I'-ederal

n.o l4.l'33121 e alterações posteriores, qLle entre si

celebram a FTINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ sob o n' 30.3 50. 149/0001-6 I '
com sede à Rua l9 cle Março SfNI., anclar 2. Bairro: Centro.

Capela do Allo Alegre., Bahia, neste ato l'epl'esentado pelo

Sr. Nlárcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

Municipal de E,clucação, doravattte denominado

CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nu XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CE,P:

XXXXX, E,stado XXXX, denomirrando-se a partir de

agora COIr{TRATADO. Resolvenr flnrtar o presente

Termo de Contrato, com base na Dispensa de Licitação
no XXX/XXXX, regido no que cotrt-rer pela t,ei Federal It"

14.I 33121 e alterações subseqrrentes. e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMETRA -,DO OBJETO

Constitui o objeto do presente colltrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. conforme disposiçÔes estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XXX/20XX, âutorizaçáo contida nos Processo Administrativo de nu

XXIIZOXX, que inàependente de transcrição integram o presente contrato. e Anexo Unico deste

instmmento contratual.

cr,Áusul,.L srcúN»a -- ppcluifi DE,$xucu$o :I 
]

O presente corrtrato terá o regirne de execugão empreitada por preço global.

clÁusul,A TERCEIRA - Do TNSTRUMENTo vrNCULAToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Licitação n" XXXI2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRA'IADA, que

inclependente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A euARTA- vALoR E col[DrÇÔrs,nr PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as det.tlais condições

estipuladas neste instrumeltto, a CONTRATAN'|E pagarâ à CONTRATADA o vaior global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Partígrafo Primeiro: A lo parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato

cla assinatura do contrato, a título c{e antecipação, para garantia da apresentação no dia e

horários fixados.
Parúgrufo Segundo: A 2u parcela, correspondente ao valor residual de 50% do valor do

contrato, será paga em até 05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação deterntinados

neste instrulnento contratual.
pardgrafo Terceiro: A CONTRAT'ADA emitirá Nota Fiscal/[ratura de acorclo oonl os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.



FMHTHITURA HI UNITIFAL NH

CAPELA EG ALTO ALEGRE N BAf,I IA

Pardgrafo Quarto: O pagamerrto fica condicionado à comprovação de que a CON'IRATADA
e,',coÀt.a-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certi<Ião Conjurrta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôtrrica Fecleral, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Fecleral no

12.4401201 1 e 1 4.333 121);

cl) Certidão Negativa cle débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrrente.

e) Certidão Negativa de Débito ,para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

clomicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJ'T]STE

Medialte expresso pedido da CONTRATAóA, o presente coutrato poclerá .tct' seus preços

reajustados pàto lnCA - Índice de Preços,ao Consurn'idor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajr.rste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a clata de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.
pardgrafo piimeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON-I'IiATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste C.ontratual definindo o percentllal de reajLrste e novo valot'do contrato.

em período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito'

crÁu§ul,A sExrA - R[TENÇÃO'r,m*rl. tr[8r4

S6bre o valor «Ja Prestagão de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 2023,sob pena cle ficar configurada renúncia de receita nos

termos da LeiComplementar 101/00.
parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá dqstacar na Nota F'iscal o percentual e valor do

tmpoío de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviç,o.slProdutos Fomecidos, sob pena

sofre r reten ção con form e apu ração r ealizada pela CON TRATAN TE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de hnposto de Renda,

cleverá encaminhar ern conjunto corn a Nota Fiscal emitida as declarações constatrtes nos anexos I,

ll ou III do Decreto MLrnicipat n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para fins de

cornprovação da I senção pretendida."

4.1 - Os Seviços cleverão ser prestados em conformidade cotr as condições contidas no Processo

Adm. No XX/2oXX " 
proporiu comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responiável designado pela unidade aclministrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Murri*cípio, todos os pro..d'i..ntos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121 '

4.3 - Em caso de divergência entrê a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornece{orierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'
'4.4 

- O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assirratttra do termo de

contrato.

€

v



PHHTHITIJHA HI UT.{ITIPAL ilH
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra urotivo jr,rstif icado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DoTÂçÃo1oRÇA1vmN[ÁBIA,,:,,i,' ,, '

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

o Anural

CLÁU§ULA NONA _ DAS GARAIYTIAS EXIGIDAS

v
I
I

Paraeste contrato rrão foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTB:
a) Prestar as informações e os esclarecimentós'que venham a:ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo reoebimêntb e'ôonferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, §e houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: saláfios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras çxigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do coítrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários.para a boa execução do contratol

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a

lrabilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇ^IO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidarnente j ustificado;
b) Para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite pennitido por lei'

ll - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

t

i
I
l
I
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originarias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscinros ou sLrpressões efetLradas ate limite de e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
PurdgraÍo Segunclo: A em prazo máximo de 20

d ias, prorrogáveis por igual reestabelec imento do equilíbrio econômico-de

Í'i nancei ro do ccltttratcl.

cr,ÁusurA DECTMA SEGUNDA - DA REsctsLo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contratg, [ndependentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrnío Primeiroz Ocorrendo a ue haja culpa da CONTRATADA, será esta

tendo ainda direito ao pagamento devido pelaressarcida dos prejuízos
execução do Contrato até a sua

Porágraío Segundo: Os casos de motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o clireito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de {orça maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá cornunicar o fato imediatamente à fiscalização,

§ 1". Na ocorrência cle motivo de força.maigry.o,co-nlrato será'suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destratô, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 1 56, Lei n.o I 4.1 33121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lim ites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
tl. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento das corrdições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

exirnirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fonna
cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUsULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeitô e plferindo;às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA
. 

'..:

O presente contrato passará a vigorar apaftir de X)í)ü/XXXX, çom termino em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorogado de acordo com o previsto no.art. XXX, da Lei rf l4.l33l2l e

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO.:...
Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanlrar, inspecionar, encaminhar e verificar'a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Municipio de ÇapelàOo elto Al9gr9, em'detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o p[esente Termo de Contrato,em2
(duas) vias de igual teor e forma, dandb-o como bom ê,üalioso, na presença cle duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

,. ' 
:::. - ,: : : i'.' I ., 

.

mÁncro wrcuróN ôurú;fu ío nisôirvrnxro
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testern Lrnhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

I
I

I
t

í
I

I
t{
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l".Trata-sedesolÍcltaçãode'pa]:êcêr ref er*nte à

possibilidade de raalização de contratação direta por dispensa

de licitação e análise da mj.nuta contratual, coln o objeto de

contratação da emprêsa DOUBADCI fnOnUÇÃCl IIRTISTIIC: 
.t'OO' 

par$

contratação cle empre§a ae Errpreendi-rnentos Arti-sticos pa;a

prestação de serviçoe na oferta de bandas musicais, clest'inacicis

a tradicignal festa de Sâo ,Joâo do Mu'nir:ípio de Capela do Alto

BRHEüHH no:

SROffi$SO nâ;

sH.I&ffiI4[:

THTABE§SâDOt

§FÍHffi§â'r

AlegrerBâ, Fârâ atrrnrll+r â§

MunÍcipa} de EduÇâÇâo, culturâr
nêcê s s íCacies da Se Creta r i a

§sporte e Í;& Y âr "

2. Oportuno esclarecer que o examê deste órgâo de

a§sessoramento iurldico ê feito nos termos do art' 8o' §3o cla

Lej- no. 14,133/2A21 {Nova Lei de Licitaçôes e contratos}',

abstraindo-se o§ a$pectos de conveniênci-a e oportunidade da

contratação *m si. Nada obstante, rec0mencla-se que a área

responsável ãtente sempre para C) princÍ-p io cJa Ímpess()alidacie ,

Mnchndo, X ?0 * frentrü * FoneÍrax: (*"7S) 3f;fis*??n .!frâ?"1 * f;HP 44S45*000
1 1/fiflf)l-$4dm Attfl AlÊf,rs * Bahta * $NP"l 13.SS7 1

prsf*itu r*d*cs Pâla@Y* h sü 
" 
s om

Praça Joaquirn
Çmpela

#rT*Ç'nGffin\aÉ'áe1'

\-

àtY
lç.-,7'Lle
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que deve nortear âs cemprâs

Âdrfiinist râ Çâo E'úhI i (;â 
"

e cont ra t a çÔe s rea l. i zacia s pe Ia

3*Deplanorvorifica-sequea"rnáliaedoEiettor"
subsidiada expre§§amente na Lei no 8.666193, qUando'

verdade,adispensaestáfundamentadananÔvaLei
1,4.133/21, o g're demanda a §{'}a adeq'*açã*"

es tá
nã

riÜ

4" t o relatÓrio.
V

II - Dâ couclstÊxcilt se PnofirsftD§nrâ EEf;At DO' mr§IcÍpro

S.Adecisãosobreconsu.l"t,agestáirrsericjaentreâs
atribUiÇÕes dessa Frocuradoria l*tunieipaJ' ' confor*e

disposítivos }egais ê normativos viqenLes que dispÕem sobre 't

Estrutura Àdrninistrativa ,'êo nuniciplo rle Cagiela do Àlto

Alegre, Bahia.

rrr - nxÁarss ,rsn'Ígrcâ

6, Inicialment,e, cumprê ressaltar quê () prasente pareí*ei

jurldico é raerômente oplnatÍlro., c§m o f ito de orientar as

autoridades compete'ntee na reooluçâo de questÕes postas em

análise de acordo côm a documentaÇão apresentada, não sendo,

portanto, rrinculaili;vo à decisâo da autorictade competente que

poderáoptarpeloacolhimentodaspre§entesrazôesounão.

-l.oprocedimentolicitatóriodestína-seagarantira

observância do princípio constitucional da 'i sonomi-a, a seleçãa

daProPostamaisvantajosaparaaadministraçâoeapromoçãcl
do desenv«rlvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em esLrita conformidade cÔm os principios básícos da

legalidade, da impessoalidader da rtoral-idade, da igualdade' da

pub ficidade í Ca P rcrbidade admin istrativan da vànculaÇão &c:'

ftrlachado, 170
* tEP 4484S-0CI0

Praça Joaquirn
Cmpetn #rl 1*ü4 IJ

-
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instrurnentn #*nvo#&tÔri'o ' dç

Ihes são c0 Trelatos '

8. Assim, em se tratando das contrataÇÔee

Fúbliçor deve*se ob§ervar a impessoalidade'

publ"icidade,amoralidadeealegalidade'
realizar qualquer contrata'ção e& vista de

I ulçâment"* ohi e t ivo e Cos que

f eÍt &§ Pe -l c f,'nLtl

a eficiência, ü

Ce fr:r:na a sr:

se despênder o

\rrl

V

âtenda ft
erário Puht i'cc

§e #sn§ LIhSt"ância no alÇanilÊ rja
interes§e públiGQr s ql"le

propostã mais \rantai rl*a '

g.Emregra,aConstÍtr,liçã<rFederaldet.errrtinounoart.3i,
inciso xxl, que a,§ obrasr'á-ervtÇo§r coI{rprã§ ê alienaÇÕes da

Administração Fública devem sêr precedidos por licitação, como

sepodeextrairdatranscrj.sãodaredaçâododispositivoo.ra

Àr!. 37",J...)
XXX ressaivados os caso§ especificados na

leg.lislaçãor âs ' *brasl serviÇCIsr compras e

alielraçôesserãocontralãdosmediant'eprocessCI
de lieitaçâo púbtica qaê assêgure igualdade de

condlÇÕee a Lodos os concorrentes' com

e,}áu,§uLa§. q*e estabeleÇam obr-igaçôes clE":

paqamento, mant'idas as condiçÕes efetivas da

proposta, Ilos termos da ]ei' o qual somente

perrni-tirá as exigências de qualif icaÇão

têcnica e econôm:ica i*dispensáveis à qarantÍ-a

do crrm;rrimento das obrigaçõee '

10. contudo, de acordo com a Let no. L4'133/2Q2L' poderá ser

dispensada a licítaçâo para aquisições que envolvam valores

inferíçres â RS 5ü.000r00 {ci- mÍt reais ) r conforrne ü

ililachado, 170Praçe Joaguim
Çapetâ d*

enIa
44645-000

I

I

I
v
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T
I

L/q



PffiffiFHIT[Jffi ffi[Iffi

ffiApffit& tIffi Atrffi
ilffirm*ffi,
AtEüffiffi il} ffiAHil&

estiPuladei It$s

ticitaçÔe s .

t,ermos do art.?5. inçiso II o da mesma Lei de

]-1-.Nopre§ênteCâs0lajustificativaaprenentadaparaâ
contratação <lireta f,oi a necessidade da contrat'ação da êÍBpre§a

BoueâDo propuÇão ;131ÍgÍrcs, ,rtDA, para c.ntratação de êmpresê

de Empreendimentç'ls Rrtietiç@§ Paqê' pr:e*tação de serviços na

oferLadebaneiagmusí,ca*s.dâat.tnadora..tradicionalfegtade
A]'to Alegire ' Ba ' Parã

São üoão clo MunicÍ-pio ds ' çâpêlâ dr:

uces*i §. drl*"§oôrêtarià 'I-íunícÀpal de Educaçâo'
:. ' ";.. ;. :1

Culturar Esporte e" ta*gr';:i";:"F5:;;;;' '''' ' 
' "

'r , ' -',:;t:':-"'"';:-:

,, . irt .*'a,rll" 
t;"tt 

-^-nq.iLz. portanrar os cnilêrÍÔê' á re{ui§itos. i:-ii: 
a serem

'r ) çaso concreto à hipótese perml*ssiva
preenchirios Parã amoLdar

excepcional são o§ *segpi;rtf§r previsLos na §'l',praoencionada

'riIel l

n ?'S' *

\.J

dispêns#ÀvtI â J ÍmiteÇ#"o :

{ *

(:()ü trer aÇfi g:nvÇ}va YâInre s

{ c i nquenta rrli J-

l-ç0s e
quê Ç Üe c,retc:

v r8& |{ISI
' . 

l':!irr: 'r ;: ' I"

tnnsiderâfidfir

11- $?t *23 eftffieâ.,,íB*u frs vffi,I*res estaheletiics

pela Lei rtr{3 J-4-133/2L, m{}díficândo o valçr

pr*vis hç n# Â'rt ' ?5, incÍso II Para R$

59.906,02 (cinque*ta a nÔvê mil novêcentÔ§ Ê

seis reais e dois centavos) '

13-Aor,erj.ficar0sdadosacima,tomandoporbaseovalor
est,lmadaParaocertaÍrê'infere*sequeorcf*ridovrf"ordcB$
5S. 900 , $O {càngu*nta â notn6 fiLX a novacantoc raaia} §c

enqu.adra leg a -[ment"§ n"a disp
MÊ*hadm, t ?üPraça JoaquÍm

tmp*ta dm

Ênsa de liÇiflaÇâo' Nã* havendo,

98í*4',t*9t4.wr4:M§m{x#ry' I

* CHF
1fsoOI*sú

*ffir
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portânto,
conLudo I

tOmproverrt

óbices juridicos quanLo a estes aspectos' sendo Qucr

recomenda a Juntada da cotaçâo de preços que

o auferimento do preÇo est'imado' sob pena de

prei udicâ I: a ÇürlLrahaÇâo '

13. lnstruindo o aluclido procêaso administraLivo

consignada a dr:taçâo orçamenLária'pn§a a çontrataçâo'

üÇnS t. ír

f\.

t*--'x\

\7

v€,zr ner:ifica-se gue o ofçamento' oriundo de

Ip§5IEO rnm|Ixnçfro ,§ GSmE m§n, EI:B§*Í, consta o valor de tt§

60.200100(sessentamil€dueentosreais}lÇOIÍ€spondenLeâÔ
fornecjxrentodosservl'ços''sendoquetrRtlIcI§COÀ[\'ESDE
OLX\IEIBâ§ETO*!'íHrr:fer*ceupropostanovalorden$60'500'00
(sessenta mi I e quinhentos reais) Ê' por fim' â empresa

lor no tmPorte de R$

»ve..'mi.LJêâi&}pa*aaaquisiçãorl<rs59.900,00 (cinquenta e Ír€

mesmos serviços, eviderrciando.seq âs,*ir*, a econorêicidade rja

contrataÇâo.

15. EntrêtanLo. recoilt?hy-â,. quê a Com'i ssão de LiciLar':"ir:

verifique se os serurços u,ritiao: nEs ptlopostas fornecidas sâo

osmesmos,parââconrposiçãodev.a}oremigualdadecondições.

].6.Juntoaoorçamento.tamhêmcon§taComprovaçãodaatlvldade
na descrição de objeto ê1 no que tange a regularidade fiscai'

naprovaregularidadeparacomaFazendaMunicipal",Estaduale
Eederal. Àindan constarn certidôes que clemonst'ram a

regularidaclerelatj-vaâinexistêneiadectébitosinadimplj"dos
Perante a ,Justiça do Trabalho'

1? . O preÇo encontra*se iustificadç diânte dom docurnÊntns

untados que tÇ)mp rovâm a econQrníc-ic] arJe Ca confrataÇ ão e, Pür

[áa*hadn, t ?fr
4,4645,.000i

Fraça Joaquim
-Çapla do

Fone/fax: (**7$) 3sg0-222pt2221
* Bahiâ * ONFJ 13,SS"r 111f000',1 *s4
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v

outrolado,osetordeCont,abilidadeinformaaexistênciade
recursos orçamentários para as§egurar o pagamento dos bens a

seren adquiridos'

].8,outrossim,háâexigêncíadeciocument'osa§ereÍÍ}
apresêntadosparaarealizaçãodeconbrataçôesdiretas'
conforme determina o arL'""'!'2 da 

. 
Lee no " 14 ' 133 /202y ' Assim

veJamos:

§r3. T2;, -o processo de cpr-rtratação direta' gue

' ''-!': : cade e de
cipiiEretrnaà'l'os câsos de inexÍgibilir

"Affii"rildê,:.]ttqttáÇqo,' 
§êtã*á ser instruido

com o§ seguinües dqrcumento'ç:

r - dqC to dé formalá'zaçâo de demanda e' se

,,ifer'ó ôáeo, estudo técnico prel3'roiaar' análise

:.'. i., . :'

oul projetô exêcuf,ivo'l

Írgstimativadedespesal§[,[edeverás&r
'' ' ssl,cula{Ê Bâ f olma ef tab-qlecida no art ' 23

' 'Irr- -..;iarece1. juftdl.Üo s parêeeres técnicos'

se kor I 'eatrç? Eüe dernorlstrem o atendimenEo

' dos requisít'os exigidou;
. }t,t

IV dernonstraÇão da compatibilidade da

previsâo de recursos orçamentários cclm o

comprômisso a 8êr asgumido;

V comprovação rle quê o contratado preenche

os requisitos de habilitaÇão ê qualificação

minima necessária;
VI razào da escolha do contratado;

VIl - Justificatlva da Preço;

VIII autorizaçâo da autoridade competente '

Mashado, 17S

'i*

Praça Jsaqulm
Sapela do

446i[ffig1
\ .,'\.'*.--l'

rg!@rd*$.t,vúMffi',
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19.Vê-se.assimlÇEeot*luniclpionâo-realizoucot'açãode
preço§,desconsiderandoospreçoscon§tante§debancosde
dadoepúblicoseâ§tquantidadesaserêmcontratada8,em
consonânciacomoA,rt.2SdaLeino.L4')'33/21,ÇqUêdeve§êr
imediatamente p::ovidenciada a juntada'

2A^ Demonstrou, tambám, 6fl16 A ÊÍR*x $ê contratada preenclie 0§

requisitos de hahi-rlLasãa, rrngtsítáo, 9ed*vi-*n a lutorirrçilo da

autoridnde eoryet*rfiSr .§11Ê' deve §êr iuntâd*' '

',. t..r.,, ;' - " '' ' ' '.

Z:r. ALém disson'''''$fStütü)fâ*g§:-"*SÜ,'fê§tânt§,, da documentaçáo
. rl,

coracionada, s*, foram ap'tê§Faü*dos CIs demais documentos

RespeiÇando*§àr assim, o que a iei estabelece

.j,dade das 'bontratações dirêtaS' re@endrntlo o

&o dâ E+çô$ -.d5* ' atmtUt do §ont'trtr'do c dâ
t,a,r'

juat:lfieltíwa do 'Prcço -

2?. Tanrl-rárn

contratôÇâ;l,

n&.o de t"e tt"#ÍnCIs Ç' ats ', (*Ê ric# àgneÇâo do âgent'e ,je

,* true r*ÇüfiIHnçlçr â sus. trned.rat,a jufltmc{â"

''i.i

23. No quê tangê à #L-nuta:d*;:ffTnee' §P i§lrâ 'concordância com

- : ar: ârt.'92*dá l..ei 14''1"331?0'2'r' observa-se âas imPosrçoet

obrigatoried,ade da' abordâfis§t dao s*gutntes çláueulas :

Art. 92. §ão necessârias em t'odo contrato

cláusulas que estabeJ.êçam:

I - o objeto e sêus elementos caracteristicos;

II ã vinculação ao edital de licitação e à

proposta do licitante vêncedor ou ao ato que

tiverautorizadoacontrataçâodiretaeà
respectiva Propostai

tviachsdo, 170Pnaça Jaaquinr
Çap{a do

4484S-000
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V

III a legislaÇão aplicáveI à execução do

contrato, inclusive
guanto aos ca§os omissos;

IV o regime de execuçâo ou a forma Ce

fornecimento;
v o prêÇo e a§ eondiçôes d'e pagamento' CI§

crl.t ários,, a data- :

base -,e' â ,Per.'i"orti-clrta'de r*o' reajustamento de

Br,WSq. e-,@ -*flt{r:'o's de aulalizaÇâtr monelár:t't

*b§.$*ria 
t,iiàea do atÍtmpl"*ltre"nqo' das r':brigaçôes e

V§ o§ {:rl tárf-*s "B à Pei:iCIdicidade da

para
ÍnêdiÇãCI0 quaildr: foi: o cãsÇ1 e ü prâ,zG

flIântfi;

iniçi o da s 'êtapa§ Ce

nbsre.r vclÇã* t)
&xêç:gÇã6n nflnr:lt:Sãr:, 0irILr"§Çâr

recebi-raenrodê,finÍ-tivorquandÔ'forECaso;
VIII c'crédi"to pelo qual- corrêrá ê clespesa'

com a indicação da ciass:" f icaÇão f unc'lonar

progreÍrÉ:ti:Ca e dm Ü:âteqürj ü {}*"frnsrnica;

IX *,.4 matrt§ de riecol §uândo for o caso;

X''"piazopararesposlaaopedidode
r,epàiÊtuâçâa 'do pr6ço§, quando for o caso;

XI o praao pôra respost'â âo pedido de

restabelecimento do eguilibrio econômico-

flnanceiro, quando for o ca§o;

XII as garantias oferecidas para âs§egurar

sua p).ena execuçâor guando exigidas' incJ"usive

aB que forem oferecidas peI"o contratâdo no

caso d^ê antêclpaçâo de valores a t'1tu'Io de

pagament'oi

ildsçh*ds, 17S Fone*{ax: {*7S) 3§'9'S-22?2.n221 * sEp 4d,tu45-00s* ÇefitÍ'o *Praça Joaquirn
taprlã d,o Âltn Alegrn * Bahia * üNPJ 13'Sü7'1

pr. fiBltm ra üe fr il P&I i mYfr h s o. §fl Ín
1 1/ü00i *s,4

\í
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XIII o prazo de garantia mS"nima do objeto'

observados o§ prazos minjxros estabelecidos

nesLa Lei e nas normas t.écnicas aplicávei"s, fl

as condiçÕes de rnanut'enção ê assistância

Lêçniça, çlando for o ca§oi

xÍvosdireitosea§responsâbilidadesdas
parte§, âs-, penali'dades cabiveis e os valores

êed fnU}*ax e §Ilas bas*s d'e cáIculo;
,.., 

,:, ,i

XV *..as §qn&iiç6'êti .de i$rporta$ão ê a data e a

tatqa de eân{bio "pâra conversâo' quando for c'|v

\í

CâB§i

XVT

rjrl râ nt â

" assuÍtuldas n hfida6 â§ condiÇÕ* S

habíIita,Çâ(} n4 licít-tçã*,

. qrrelifir: fiÇãc;

a, oh,riq

cia,s de

a obrígaÇ§o dn tront f,xt-ado de rnântê r,

t,*d6 A exeÇuÇãm #O #Ontr'3f n, Êfi1

',. co:Itlpatihilidàde Corn rà s
' '. t' 

, .,

ohriqaçÕê§ PCIr e J'e

exígÍdas Parâ a

ex

0u pa râ a,

eÇâ0 rJe o ÇontrâLaclo culrtprir â§

rÊ'sefvâ de üã rg(}s I)',revÀst*e em

Iei, hern como êrm outra§ norflas especÍ f icas '
para pessoa_ eorn defíctêncía' para reabilit'adc

dá brevidência soçial e p&Í'â aprendiz;

obgervadoa oB requisitos definidos em

regulamentoi
XIX - o§ casôs de extinÇão'

24. Por f imr '.:da análÍee da ninuta do contrato vànculado âo

instrumento convocatório entende-se quê os requisj-tos minimos

do art. 92 da Lei licltaçôes foram atenrlidosr havendo o

atêndj-Rento aos preceltos legais, bem coÍno a observância clas

rfti"núcias neces§árías a adeqilada p re s ta Çâü cln "§ 
e rvi-Ço , con f o rmn

?0 -* f,entro - Foneffex (*"7$) SSSS-2YI2ffi221 * 0EP +4ôí4$-000

dn Altn Atn#rs * Sahla * CNPJ 13.8$7 ,.t 
1 1m001-$4Praça Joa,quim lulachado,. 1

QgneNa

S rsfe itu rnd ffiâP& Ia@Y a hss. c $m



PHHFffiilTffi ffi& KTIJT,{MIRâI MH

f,&pmm mfi &Lr$ AlEffinffi í, BAHIA

\7

demanda da adrninisbração pública, dentro das especlficaçÕes

contidas no edital.

25. Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento pâra

realização da Iicitação, abé o presente momenLo, encontra-se

em conformidade com os parâmetros legais, não havendo

obstáculos jurídic<ts à sua ab€rtutra*

26. Desta feita, enteadbmos Que o procedimento atendeu

parcialmente as exlgências previstas na legislaçáo atinente.

rlr- COI|CI*IISãO

?1 . ANTE o EXPOSTO, concluÍ.-se, saivo rnelhor juízo, presentes

os pressupostos de regularidade juridica dos autosr rêssâlvado

o juizo de mérj-to da âdiAinástraçâo G os nspectos Lácniccs,

econômicos ê fi nanceif§s, que eacapam â aná} i se des ç'r

Procuradoria Jurldica, diante da documentação acostada aos

autos, esta Assessoria ,furidica ent'enrle peJ.a possibilidade da

dispensa de licitaçâo e aprovação da mÍnuta do contrato, desde

gue atendidas as recomendaçées.. pêIo gus sr conr:lui s ce opina

pâla *proveção Ç q19§111|? dn P*roqrrÊro edotrdo atá o

precente mmeato.

28. É o parêcôr ao Processo Adm:lnistrativo no

que se submete à consideraçâo superior'
0il531202,§,

j rrnho
I r*t
\j \

I-$TE RTflARDO CâffiT^hIilO S"tt SÍh\T}h
Frosurs,doría Murri,ci"pal-

*âB/B§, H*, . âs " â?4

Praça Joaqulm Machado, 170 - Cenbo - Fonefiax: ("'75) 3A§A-2272n221 - CÊP
Capela do Atto Ategm - Bahia - CNPJ 13.89?"111m001-94

Capela d.o 
lAf 

to AIeÇr* r Baht* i 05 
trÍut u^i',Á 

f-\t*a"*,/ç L* ilL
$-;ryN

p r*f*i tut nadafifr ps tr a@yr hc o. c $rn

4484§*000
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DESPACHO

DISpENSA DE LICITAÇÃO N" 034 /2024

Destarte, pel as razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as qura is collcluern pela plena

viabilidade da contratação destac ada, subnreta-se à apreciação do Chefb do Executtvo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.1331202 para deliberar acerca da

ratificação da DisPen sa de Licitação, autuada sob o no 03 412021, objetivarrdcl a cont rataçáo da

empresa DOURADO PRODUÇÃO LTDA, no CI.IPJsobono

32.892.17 2l A001 -03, Para
Artístico Para

prestação de serviços na
festa de São

João do MunicíPio de Capela 59.900,00 (Cinquenta e

nove mil e novecentos reais).

capela clo Alto Alegre- BA. 06 cle .lurrho de 2a24

Agente
RETLA ALMEIDA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 03412024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa DOURADO
PRODUÇÂO ARTISTICAS LTDA, inscrito no cNpJ sob o no 32.892.172/0001-03.

Considerando a estimativa de despésa,cujo valor estimado da contratação é compatível
com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em
que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa
de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econontia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários. com os
parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálcLrlos, foi realizada
através de pesquisa direta corn mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação Íbrmal de
cotação, sendo apresentada justiÍicativa da escolha desses fomecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75, Inciso II. da Lei
14.133/2021e a necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no
rnercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da
proposta mais vantajosa para Administração;

Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da
empresa DOURADO PRoDUÇÃo ARTISTICAS LTDA, através de Dispensa de Licitação,
autuada sob o no 034/2024, para a Contratação de empresa de Empreenàimentos Artístico
para prestação de serviços na oferta de bandas musiôais, destinados a tradicional festa de
São João do Município de Capela do AIto Alegre.

Cumpra-se.

Capela do Alegre- BA ,06 de Junho de 2024.

iuÁncro DO I{ASCIMENTO
de EducaçãoSec
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ExrRA'fo DE RATIFTcAÇÃo
DISpENSA DE LICITa,ÇÃO No 03 412024

o FUNDO MUNtcrpAL DE r»uc,LçÃo CAPELA Do ALTO ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Ar1' 75 lnciso ll da Lei no

14.13312021, ratiJíca o pro""di*"nlo de contratação direta por Dispensa de licitação'. embasado

no diploma i"gui au 
"àpr"ru 

DOURAD9 pnoouÇÃo ARTTSTICAS LTDA, inscrito no

CNpi sob o nã SZ.AgZ.tiZt000l-03, referente Contratação de empresa de Empreendimentos

Artístico para prestação de serviços na oferta de bandas musicais, destinados a tradicional

Í'esta de são João do Município áe capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 59'900'00

(Cinquenta e nove mil e novecentos reais), Cumprindo'1sslm com as disposições emendas

pela Êgislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

da Bahia.

Capela do Alto BA, 06 de Junho de 2024.

NNÁNCIO WELITOI{ DO NASCIMEI\TO
Sec Educação

try

CERTIDAO

Certifico para os c'levidos fins que a

Dispensa de Licitação nu a3412024. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data'

capela do Alto Alegre - BA, 0610612024.

Melka Santos Rastos

Sec. cle Gabinete
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 034 12024

o FUNDO MUNICIpAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso II da Lei no 14.l33l202l,ratffica o procedimento de

contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa DOURADO PRODUÇÃO

ARTISTICAS LTDA, inscrito no GNPJ sob o no 32.892.L72t0001-03, referente contratação de empresa de

Empreendimentos AriÍstico para prestação de serviços na oferta de bandas musicais, destinados a tradicional

fcsta de São João do Município de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 59.900,00 (Cinquenta e nove mil

e novecentos reais), Cumprinào assim ôom as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Junho de 2024.

MARCIO WELTTON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Oep: +40+S.0OO, foneffâx; (75) 3690.2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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